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  POLÍCIA MILITAR 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 59/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 1769/2024
Assunto: DISPOSIÇÃO - Maj PM Mat. 927036-1 Matheus

Osvaldo Perfoll Teixeira à Casa Militar do Ministério
Público de Santa Catarina.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de
10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), no art. 5º do Regulamento da Lei de
Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº 1.601,
de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no Decreto nº 335/2023, bem como inciso XVII, Art. 3º do Ato nº
1.395/PMSC/2019, e Ofício MPSC nº 2023/007,

RESOLVE:

1. CESSAR À DISPOSIÇÃO à Casa Militar do Ministério Público de Santa Catarina, onde exercia função de
interesse policial-militar na Coordenação Estadual dos Grupos de Atuação Especial de Combate às
Organizações Criminosas (GAECO`s), no município de Florianópolis/SC, o Major PM
Mat. 927036-1 Matheus Osvaldo Perfoll Teixeira.

2. COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Casa Militar do Ministério Público de Santa Catarina, para exercer função
de interesse policial-militar no Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas
(GAECO), com sede em Itajaí/SC, o Major PM Mat. 927036-1 Matheus Osvaldo Perfoll Teixeira, a contar
de 22 de janeiro de 2024.

3. O referido policial militar permanece à condição de ADIDO ao Gabinete do Comandante-Geral, com sede
em Florianópolis/SC.

4. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 22 de janeiro de 2024.

[documento assinado eletronicamente]

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 60/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 18309/2023
Assunto: RETIFICAÇÃO do Ato da Polícia Militar nº 28/2024 -

DISPOSIÇÃO – 3º Sgt PM Mat. 930700-1 Gabriel
Pires e outros às Casas Militares e Assessorias
Militares de Santa Catarina.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de
10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), no art. 5º do Regulamento da Lei de
Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº 1.601,
de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no Decreto nº 335/2023, bem como os § 1º e § 2º, do art. 29 do
Ato nº 1.395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. RETIFICAR a Ordem 6 do Ato da Polícia Militar nº 28/2024, por desistência do direito de trânsito de Policial
Militar, a requerimento do interessado, conforme NOTA Nº 018 CASMIL MPSC 2024, de 18 de janeiro de
2024, com a consequente alteração de data de apresentação.

ONDE SE LÊ:

1. COLOCAR À DISPOSIÇÃO conforme infra, para exercer função de interesse policial-militar, os seguintes
policiais militares:

Ordem Graduação Matrícula Nome Órgão Município A contar de 
6 3º Sargento 926907-0 Cristovao

Claudinei
Morvan

MP/GAECO Joinville 02/02/2024

LEIA-SE:

1. COLOCAR À DISPOSIÇÃO conforme infra, para exercer função de interesse policial-militar, os seguintes
policiais militares:

Ordem Graduação Matrícula Nome Órgão Município A contar de
6 3º Sargento 926907-0 Cristovao

Claudinei
Morvan

MP/GAECO Joinville 22/01/2024

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 19 de janeiro de 2024.
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

[documento assinado eletronicamente]

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 62/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 78403/2023
Assunto: REFORMA POR INCAPACIDADE FÍSICA de NILTON

CESAR MARIA, 2º Sargento PM Mat 919417-7-01.

REFORMAR POR INCAPACIDADE FÍSICA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 24-A do Dec. Lei
nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº 419/2019, bem
como o estipulado no inciso II do artigo 100, no artigo 108, no inciso II do artigo 109, no inciso VI do artigo
111, no inciso II do artigo 114, da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da
Ata nº 659/JMC/2023, NILTON CESAR MARIA, 2º Sargento PM Mat 919417-7-01, a contar de 19 de
dezembro de 2023.

Florianópolis, 19 de janeiro de 2024.

AURELIO JOSE PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 63/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 18309/2023
Assunto: RETIFICAÇÃO - Classificação - 3º Sgt PM Mat.

931505-5 Rodrigo Petry Gallois por conclusão do 2º
Curso de Formação de Sargentos - CFS 2023.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de
10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), no art. 5º do Regulamento da Lei de
Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº 1.601,
de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no Decreto nº 335/2023, bem como os § 1º e § 2º, do art. 29 do
Ato nº 1.395/PMSC/2019, e Nota nº 003/FS/1BPM/3CRPM/2024,

RESOLVE:

1. RETIFICAR, o item 247 (ordem) do Ato da Polícia Militar n° 40/2024, por adequação da data de
apresentação:

ONDE SE LÊ: 

ORDEM MAT GRAD NOME OPM
DESTINO

MUNICÍPIO APRESENT
AÇÃO

Ajuda de
Custo

247 931505-5 3ºSgt Rodrigo Petry
Gallois

15BPM/1CIA/
2PEL/1GP

Caçador 03/02/2024 Sim

LEIA-SE:
 ORDEM MAT GRAD NOME OPM

DESTINO
MUNICÍPIO APRESENT

AÇÃO
Ajuda de
Custo

247 931505-5 3ºSgt Rodrigo
Petry Gallois

15BPM/1CIA/
2PEL/1GP

Caçador 21/02/2024 Sim

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 22 de janeiro de 2024.

[documento assinado eletronicamente]

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 64/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: DC 131/2024
Assunto: DISPOSIÇÃO – 1º Sgt PM Mat. 925370-0 Michely

Mello Pessoa Laureano e 2º Sgt PM Mat. 921405-4
Norton Andrada do Nascimento à Defesa Civil de
Santa Catarina.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de
10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), no art. 5º do Regulamento da Lei de
Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº 1.601,
de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no Decreto nº 335/2023, bem como os § 1º e § 2º, do art. 29 do
Ato nº 1.395/PMSC/2019, e Ofício nº 17/2024/DC/GABC,

RESOLVE:

1. COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Defesa Civil de Santa Catarina, com sede em Florianópolis/SC, para
exercer função de interesse policial-militar, os seguintes policiais militares:

Ordem Graduação Matrícula Nome A contar de 
1 1º Sargento 925370-0 Michely Mello Pessoa

Laureano
24/01/2024

2 2º Sargento 921405-4 Norton Andrada Do
Nascimento

30/01/2024

2. Os referidos policiais militares passam à condição de ADIDOS à Companhia de Comando e Serviço do
Gabinente do Comandante-Geral, com sede em Florianópolis/SC.

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 22 de janeiro de 2024.

[documento assinado eletronicamente]

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 65/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 1769/2024
Assunto: CLASSIFICAÇÃO - Cap PM Mat. 340893-0 Juliano

Pigozzi Reis por cessar disposição à Casa Militar do
Ministério Público de Santa Catarina.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de
10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), no art. 5º do Regulamento da Lei de
Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº 1.601,
de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no Decreto nº 335/2023, bem como inciso XVII, Art. 3º do Ato nº
1.395/PMSC/2019, Ofício MPSC nº 2023/007,

RESOLVE:

1. CESSAR A DISPOSIÇÃO à Casa Militar do Ministério Público de Santa Catarina, onde exercia função de
interesse policial-militar no Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas (GAECO),
no município de Itajaí/SC, o seguinte policial militar:

Posto Matrícula Nome
Capitão 340893-0 Juliano Pigozzi Reis
2. CLASSIFICAR, conforme infra, a contar de 22 de janeiro de 2024, o seguinte policial militar:

Posto Matrícula Nome Lotação Município
Capitão 340893-0 Juliano Pigozzi Reis CORREG Florianópolis
3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 22 de janeiro de 2024.

[documento assinado eletronicamente]

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 66/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do 1º Sgt PM

RR Mat 912429-2 Ronaldo da Rosa

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 568/JMC/2023, RONALDO DA ROSA, 1º Sgt PM RR Mat 912429-2, CPF nº
455.145.779-53, a contar de 04 de dezembro de 2023.

                    

Florianópolis, 23 de janeiro de 2024.

                        

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 67/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00064196/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Sd PM Ref

Mat 906805-8 Helio Armelini

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 658/JMC/2023, HELIO ARMELINI, Sd PM Ref Mat 906805-8, CPF nº
145.648.909-72, a contar de 19 de dezembro de 2023.

               

Florianópolis, 23 de janeiro de 2024.

                           

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 68/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00068465/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM Ref

Mat 907835-5 Valdir Agostinho Rodrigues

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 645/JMC/2023, VALDIR AGOSTINHO RODRIGUES, Cb PM Ref Mat 907835-5,
CPF nº 167.992.089-87, a contar de 13 de dezembro de 2023.

               

Florianópolis, 23 de janeiro de 2024.

                      

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

P
ág

. 1
2 

de
 4

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
05

83
4/

20
24

 e
 o

 c
ód

ig
o 

M
3T

24
B

1G
.

13

http://www.tcpdf.org


Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 69/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 43953/23
Assunto: AGREGAR, após 06 meses em LTIP o Cabo PM Mat.

930831-8-01 DANIEL MORFIM DE ANDRADE

AGREGAR, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89,
Portaria nº 146/PMSC/2021, e inciso VI do Art. 10 do Decreto nº 1860/2022 e ainda o Art. 83, inciso III e § 1º,
da Lei nº 6.218, de l0 de fevereiro de 1.983, DANIEL MORFIM DE ANDRADE, Cabo da Polícia Militar,
matrícula 930831-8-01, a contar de 21 de janeiro de 2024.

Florianópolis, 23 de janeiro de 2024.

FRED HILTON GONÇALVES DA SILVA
Ten Cel PM Diretor Interino de Pessoal da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 70/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00070287/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do ST PM Ref

Mat 907688-3 Hugo Santo Carneiro

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 650/JMC/2023, HUGO SANTO CARNEIRO, ST PM Ref Mat 907688-3, CPF nº
154.062.109-04, a contar de 15 de dezembro de 2023.

                 

Florianópolis, 23 de janeiro de 2024.

                    

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 71/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00071739/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do 3º Sgt PM

RR Mat 912123-4 Valter dos Santos

INDEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 004/JMC/2024,VALTER DOS SANTOS, 3º Sgt PM RR Mat
912123-4, CPF nº 493.377.509-53.

                

Florianópolis, 23 de janeiro de 2024.

                    

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 72/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00076858/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do ST PM RR

Mat 903336-0 Odemir da Silva

INDEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 640/JMC/2023, ODEMIR DA SILVA, ST PM RR Mat
903336-0, CPF nº 385.640.769-34, a contar de 12 de dezembro de 2023.

                     

Florianópolis, 23 de janeiro de 2024.

                            

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 73/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00073630/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM Ref

Mat 909997-2 Vilson Nelson Botelho

INDEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 651/JMC/2023, VILSON NELSON BOTELHO, Cb PM Ref
Mat 909997-2, CPF nº 305.681.709-97, a contar de 15 de dezembro de 2023.

                 

Florianópolis, 23 de janeiro de 2024.

                        

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 74/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00075548/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM Ref

Mat 904406-0 Orlando Brito da Silva

DEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art.
4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 647/JMC/2023, ORLANDO BRITO DA SILVA, Cb PM Ref
Mat 904406-0, CPF nº 595.739.618-49, a contar de 14 de dezembro de 2023.

             

Florianópolis, 23 de janeiro de 2024.

                 

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 75/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00078291/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do 2º Sgt PM

RR Mat 923408-0 Silvio Oziel Wolff

DEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art.
4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 662/JMC/2023, SILVIO OZIEL WOLFF, 2º Sgt PM RR Mat
923408-0, CPF nº 820.593.659-53, a contar de 21 de dezembro de 2023.

                             

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

                 

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 76/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00074818/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM Ref

Mat 908054-6 Jose Carlos Leal Nunes

DEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art.
4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 648/JMC/2023,JOSE CARLOS LEAL NUNES, Cb PM Ref
Mat 908054-6, CPF nº 462.098.599-68, a contar de 15 de dezembro de 2023.

                        

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

                  

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 77/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 5034/2024
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

2º SARGENTO PM MAT 924773-4-01 SALESIO
MARTINS

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, SALESIO MARTINS, 2º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 924773-4-01 a contar de 23 de janeiro de 2024.

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 78/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00075638/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM Ref

Mat 906924-0 Joao Teixeira de Pieri

DEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art.
4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 646/JMC/2023, JOAO TEIXEIRA DE PIERI, Cb PM Ref
Mat 906924-0, CPF nº 290.113.969-87, a contar de 14 de dezembro de 2023.

                 

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

                  

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 79/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00075937/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM RR

Mat 912478-0 Sebastiao Borges

DEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art.
4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 002/JMC/2024, SEBASTIAO BORGES, Cb PM RR Mat
912478-0, CPF nº 311.207.259-68, a contar de 10 de janeiro de 2024.

                

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

              

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 80/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00076510/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM RR

Mat 912675-9 Enio Jose Figueiro

INDEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 655/JMC/2023, ENIO JOSE FIGUEIRO, Cb PM RR Mat
912675-9, CPF nº 436.566.259-72.

        

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

                    

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 81/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00079638/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do 3º Sgt PM

RR Mat 923057-2 Peterson Aragao Zunino

INDEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 657/JMC/2023, PETERSON ARAGAO ZUNINO, 3º Sgt PM
RR Mat 923057-2, CPF nº 764.926.829-68.

                    

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

                    

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 82/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00080333/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do 3º Sgt PM

Ref Mat 926370-5 Gerson Luiz Mondini

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 654/JMC/2023,GERSON LUIZ MONDINI, 3º Sgt PM REF Mat 926370-5, CPF nº
901.732.369-87, a contar de 18 de dezembro de 2023.

         

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

           

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 83/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00077226/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM RR

Mat 910708-8 Artemio Canisio Andrioli

INDEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 008/JMC/2024, ARTEMIO CANISIO ANDRIOLI, Cb PM
RR Mat 910708-8, CPF nº 516.046.129-91.

               

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

              

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 84/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00077562/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do 3º Sgt PM

RR Mat 915455-8 Nelson Altair Rodrigues

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 644/JMC/2023, NELSON ALTAIR RODRIGUES, 3º Sgt PM RR Mat 915455-8,
CPF nº 601.771.959-91, a contar de 13 de dezembro de 2023.

                

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

                  

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 85/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 18309/2023
Assunto: RETIFICAÇÃO - Classificação - 3º Sgt PM Mat.

929772-3 Thiago Schmidt de Moura e outros por
conclusão do 2º Curso de Formação de Sargentos -
CFS 2023.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares
(R-200),aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº
6.217, de10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), no art. 5º do Regulamento da
Lei de Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº
1.601,de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no Decreto nº 335/2023, bem como os § 1º e § 2º, do art.
29 do Ato nº 1.395/PMSC/2019, e Nota nº 014/ESFAP/APMT/2024, 

RESOLVE:

1. RETIFICAR, os itens 10, 19, 74, 185, (ordem) do Ato da Polícia Militar n° 40/2024, por adequação da data
de apresentação:

ONDE SE LÊ: 

ORDEM MAT GRAD NOME LOTAÇÃO MUNICÍPIO DATA DE AP
RESENTAÇ
ÃO

AJUDA DE
CUSTO

10 929772-3 3ºSgt Thiago
Schmidt de
Moura

CESIEP-SSI FLORIANÓP
OLIS

19/01/2024 NÃO

19 926810-3 3ºSgt Denis Juliano
Rodrigues 

APMT-DIV
CONT 

FLORIANÓP
OLIS

19/01/2024 NÃO

74 926412-4 3ºSgt Heitor
Telemaco
Liberato 

12BPM-1CIA
-2PEL-1GP 

BALNEARIO
CAMBORIU

31/01/2024 SIM 

185 927895-8 3ºSgt Robson Pilar 13BPM/3CIA/
2PEL/2G

AGROLANDI
A

01/02/2024 SIM

LEIA-SE:

ORDEM MAT GRAD NOME LOTAÇÃO MUNICÍPIO DATA DE AP
RESENTAÇ
ÃO

AJUDA DE
CUSTO

10 929772-3 3ºSgt Thiago
Schmidt De

CESIEP-SSI FLORIANÓP
OLIS

22/01/2024 NÃO

P
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Moura
19 926810-3 3ºSgt Denis Juliano

Rodrigues
APMT-DIV
CONT

FLORIANÓP
OLIS

12/03/2024 NÃO

74 926412-4 3ºSgt Heitor
Telemaco
Liberato

12BPM-1CIA
-2PEL-1GP

BALNEARIO
CAMBORIU

12/02/2024 SIM

185 927895-8 3ºSgt Robson Pilar 13BPM/3CIA/
2PEL/2G

AGROLANDI
A

02/02/2024 SIM

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024. 

[documento assinado eletronicamente]

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 86/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00077132/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Sd PM Ref

Mat 909269-2 Irineu Jose da Silva

INDEFERIR o pedido de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº
7.713/88, e ainda com base no parecer da ATA nº 015/JMC/2024,IRINEU JOSE DA SILVA, Sd PM Ref Mat
909269-2, CPF nº 289.937.809-00.

            

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

               

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 87/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00078753/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do 2º Sgt PM

Ref Mat 913049-7 Airton Straubel Mota

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 660/JMC/2023, AIRTON STRAUBEL MOTA, 2º Sgt PM REF Mat 913049-7, CPF
nº 499.567.879-49, a contar de 20 de dezembro de 2023.

           

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

            

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 88/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 5323/2024
Assunto: EXONERAÇÃO - Cap PM Mat. 383221-0 Gustavo

Filipe de Oliveira Cordova do cargo de Comandante
da 4ªCia/13ºBPM – Ituporanga.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de
10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), no art. 5º do Regulamento da Lei de
Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº 1.601,
de 03 de dezembro de 2021, e no que consta o inciso XXII, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019,

RESOLVE:

1. EXONERAR do cargo de Comandante da 4ª Companhia do 13º Batalhão de Polícia Militar, com sede em
Ituporanga/SC, o Capitão PM Mat. 383221-0 Gustavo Filipe de Oliveira Cordova, a contar de 25 de janeiro
de 2024.

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

[documento assinado eletronicamente]

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 89/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 5323/2024
Assunto: NOMEAÇÃO – Cap PM Mat. 921902-1 Arno Senem

para o cargo de Comandante da 4ªCia/13ºBPM –
Ituporanga.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art. 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; no art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de
10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), no art. 5º do Regulamento da Lei de
Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº 1.601,
de 03 de dezembro de 2021, e no que consta o inciso XX, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019,

RESOLVE:

1. NOMEAR para exercer o cargo de Comandante da 4ª Companhia do 13º Batalhão de Polícia Militar, com
sede em Ituporanga/SC, o Capitão PM Mat. 921902-1 Arno Senem, a contar de 25 de janeiro de 2024.

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.
 

[documento assinado eletronicamente]

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 90/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC000792172023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do ST PM RR

Mat 916306-9 Marco Aurelio Martins

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 011/JMC/2024, MARCO AURELIO MARTINS, ST PM RR Mat 916306-9, CPF nº
774.143.307-53, a contar de 17 de janeiro de 2024.

            

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

                

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 91/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00079605/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM RR

Mat 919281-6 Luiz Carlos Marquez

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 019/JMC/2024, LUIZ CARLOS MARQUEZ, Cb PM RR Mat 919281-6, CPF nº
523.294.889-04, a contar de 19 de janeiro de 2024.

             

Florianópolis, 24 de janeiro de 2024.

                

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 93/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 00049478/2022
Assunto: DECISÃO JUDICIAL, alterar a data inicio do cargo de

3º Sargento PM, passando para 31 de janeiro de
2015, do 1º Sargento QPPM matrícula 920341-9
JURANDIR VIGNOLA.

Ato da Polícia Militar n° 093/2024.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. Por decisão contida nos autos do Processo Nº 5016237º
0302281-98.2018.8.24.0091, da Vara de Direito Militar da Comarca da Capital, alterar a data de início do
cargo de 3º Sargento PM, passando de 07 de agosto de 2015 para 31 de janeiro de 2015, do 1º Sargento
QPPM matrícula 920341-9 JURANDIR VIGNOLA.

Florianópolis, 25 de janeiro de 2024.

Assinado eletronicamente

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

Ato da Polícia Militar n° 093/2024.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. Por decisão contida nos autos do Processo Nº 5016237º 
0302281-98.2018.8.24.0091, da Vara de Direito Militar da Comarca da Capital, alterar a data de 
início do cargo de 3º Sargento PM, passando de 07 de agosto de 2015 para 31 de janeiro de 
2015, do 1º Sargento QPPM matrícula 920341-9 JURANDIR VIGNOLA.

Florianópolis, 25 de janeiro de 2024.

Assinado eletronicamente

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel PM Comandante-Geral da PMSC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: O8M1Y5A3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA (CPF: 582.XXX.329-XX) em 25/01/2024 às 15:19:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:35:05 e válido até 15/06/2118 - 09:35:05.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PMSC 00049478/2022 e o código
O8M1Y5A3 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 94/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 4190/2024
Assunto: REFORMA POR INCAPACIDADE FÍSICA de VIANEI

JOSE GRAVE, 2º Sargento PM Mat. 923592-2-01.

REFORMAR POR INCAPACIDADE FÍSICA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 24-A do Dec. Lei
nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº 419/2019, bem
como o estipulado no inciso II do artigo 100, no artigo 108, no inciso II do artigo 109, no inciso V do artigo
111, no artigo 113, da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da Ata nº
021/JMC/2024, VIANEI JOSE GRAVE, 2º Sargento PM Mat. 923592-2-01, a contar de 22 de janeiro de
2024.

Florianópolis, 25 de janeiro de 2024.

AURELIO JOSE PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 95/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 5062/2024
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA,

HEBER MACHADO, 2º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 925759-4-01

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, HEBER MACHADO, 2º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 925759-4-01 a contar de 23 de janeiro de 2024.

Florianópolis, 25 de janeiro de 2024.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 97/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC 5379/2024
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

2º SARGENTO PM MAT 923620-1-01 FABIO
RICARDO MENDES

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, FABIO RICARDO MENDES, 2º Sargento
da Polícia Militar, Mat. 923620-1-01 a contar de 24 de janeiro de 2024.

Florianópolis, 25 de janeiro de 2024.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

P
ág

. 4
2 

de
 4

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
05

83
4/

20
24

 e
 o

 c
ód

ig
o 

M
3T

24
B

1G
.

43

http://www.tcpdf.org
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Ato da Polícia Militar n° 98/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC0002052/2024
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM Ref

Mat 909033-9 Alvaci Bento Martins

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 010/JMC/2024, ALVACI BENTO MARTINS, Cb PM Ref Mat 909033-9, CPF nº
347.989.089-91, a contar de 17 de janeiro de 2024.

          

Florianópolis, 25 de janeiro de 2024.

                    

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 99/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00080016/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do Cb PM RR

Mat 918112-1 Telmo Joao Garcia

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 009/JMC/2024, TELMO JOAO GARCIA, Cb PM RR Mat 918112-1, CPF nº
596.749.039-68, a contar de 15 de janeiro de 2024.

          

Florianópolis, 25 de janeiro de 2024.

               

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 100/2024

  
BEPM: 2024/4
Data publicação: 25/01/2024
Protocolo SGPe: PMSC00076858/2023
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA do ST PM RR

Mat 903336-0 Odemir da Silva

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 640/JMC/2023,ODEMIR DA SILVA, ST PM RR Mat 903336-0, CPF nº
385.640.769-34, a contar de 12 de dezembro de 2023.

                

Florianópolis, 25 de janeiro de 2024.

                        

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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  Finalizo o Boletim Eletrônico da Polícia Militar – BEPM/2024/4 , de 25/01/2024. 

  
  Assinado Eletronicamente

  AURELIO JOSE PELOZATO DA ROSA

Coronel PM Comandante-Geral

da Polícia Militar 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: M3T24B1G

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA (CPF: 582.XXX.329-XX) em 26/01/2024 às 18:14:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:35:05 e válido até 15/06/2118 - 09:35:05.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UE1TQ182MTQxXzAwMDA1ODM0XzU4NTZfMjAyNF9NM1QyNEIxRw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PMSC 00005834/2024 e o código
M3T24B1G ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


